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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028465-85.2013.815.2001
ORIGEM: 3ª Vara de Família da Comarca da Capital 
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES: Maria Carmelita da Silva e Rosilene da Silva 
ADVOGADO: Marcel Nunes de Miranda      
APELADA: Miriam Maria da Silva
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva 

APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 511 E 557
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

- Sendo um dos pressupostos de admissibilidade dos recursos
em geral, deve o recorrente, no ato da interposição do apelo,
acostar aos autos comprovante do pagamento do preparo, sob
pena de lhe ser  aplicada a deserção,  a  teor  do art.  511 do
Código  de  Processo  Civil,  ou  então  demonstrar  que  foi
agraciada com a gratuidade judiciária.

Vistos etc. 

MARIA CARMELITA DA SILVA e ROSILENE DA SILVA apelaram
da sentença (f. 65/68) proferida pelo Juiz da 3ª Vara de Família da Capital,
que  reconheceu a união estável havida entre MIRIAM MARIA DA SILVA
(autora/apelada) e João Anulino de Souza, já falecido, filho e irmão das
recorrentes. 

Razões apelatórias rogando pela reforma da sentença, sob o
argumento de que o juiz não considerou os depoimentos de testemunhas
que depõem contra a união estável, de modo que não estão configurados
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os requisitos legais para o seu reconhecimento (fls. 69/72). 

É o relatório necessário.

DECIDO.

A  legislação  processual  atribui  ao  relator  a  prerrogativa  de
analisar e por fim ao recurso, monocraticamente, quando manifestamente
impossível  seu conhecimento,  ex vi  do art.  557 do CPC,  sendo esta  a
hipótese  dos  autos,  uma  vez  que  o  apelante  deixou  de  comprovar  o
pagamento do preparo. Eis o teor da norma processual epigrafada: 

Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Neste mesmo sentido, trilha a jurisprudência do STJ:

Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do
recurso,  desde que manifestamente improcedente (p.  ex.,  recurso
manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada):
STJ - 2ª Turma, Ag 142.320-DF, rel. Min. Ari Pargendler, j. 12.6.97,
negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018, RT 738/432, RTJE
157/235.

Compulsando  os  autos,  constata-se  que  as  partes  apelantes
não  anexaram  o  comprovante  do  pagamento  do  preparo,  um  dos
pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,  tampouco  requereram  ou
demonstraram que são beneficiárias da gratuidade judiciária.  

Portanto, não efetuaram o preparo nem demonstraram sua
realização como determina o art. 511 do CPC, que assim preceitua:

Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo,  inclusive  o porte  de remessa e  de retorno,  sob pena de
deserção. (destaquei) 

Tal é a força cogente do dispositivo de regência (art. 511/CPC)
que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, faltante
àquele  comprovante  sequer  se  conhece  da  irresignação,  mesmo  que
efetuado o preparo após a interposição do recurso, ainda que no prazo
legal. Vejamos os seguintes precedentes:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL. RECURSO INADMITIDO NA ORIGEM POR DESERÇÃO.
CUSTAS  JUDICIAIS.  AUSÊNCIA  DA  GUIA  DE  RECOLHIMENTO.
SÚMULA  Nº  187/STJ.  1.  A  jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no
sentido de ser essencial à comprovação do preparo a juntada da guia
de recolhimento, com o respectivo comprovante de pagamento, no
ato da interposição do especial,  sob pena de deserção.  2.  Agravo
regimental não provido.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA  FORMULADO  NA  PETIÇÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
AUSÊNCIA  DE  PREPARO.  DESERÇÃO  CONFIGURADA.  EFEITO
RETROATIVO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REGULARIZAÇÃO  POSTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  teor  do  art.  511  do  CPC,  é  dever  do
recorrente comprovar o recolhimento do preparo referente ao recurso
no ato de sua interposição, a fim de que não seja o apelo julgado
deserto.  2.  A  concessão  posterior  do  benefício  da  assistência
judiciária gratuita não tem efeitos retroativos, não tendo eficácia para
dispensar o pagamento das custas do recurso especial. 3. A ausência
de  preparo  não  enseja  a  intimação  e  a  consequente  abertura  de
prazo para regularização. 4. Agravo regimental desprovido.2 
 
Diante do exposto, com arrimo nos artigos 511 e 557, ambos do

Código  de  Processo  Civil,  não  conheço  da  apelação,  negando-lhe
seguimento, por aplicação do instituto da deserção. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa-PB, 29 de julho de 2015. 

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

1 AgRg no AREsp 307.561/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
13/08/2013, DJe 20/08/2013.

2 AgRg no AREsp 215.447/DF, Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA TURMA,  julgado em
06/08/2013, DJe 20/08/2013.


